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LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. No 015/17-03 2" Alteração

o TNSTITUTo »r rnorrçÃo AMBTENTAL Do AMAZoNAS -
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012,
expede a presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: 3R Comércio de Materiais de Construção e Serviços de
Transporte Rodoviário e por Navegação de Cargas Ltda - EPP.

ENDEREÇo rARA coRR.EspoxoÊxcrl: Rua Msta Alegre, no 39-A, Colônia Oliveira
Machado, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 08.082.848/000í-19 INscRrÇÃoEsr,rnu,{-r.04.218.195-0

Fonr: (92) 98185-0050 Fa.x: (92) 98480-4305

REcTSTRoNoIPAAM: í012.2706 PRocEssoNe:561612023-29

ArrvrDADf,: Transporte Rodoviário em veículos tanque de combustiveis

LocALlzAÇÃo DA ATTVTDADE: Estado do Amazonas-AM.

FTNALTDADE: Autorizar o transporte rodoviário de combustíveis derivados de petróleo
(gasolina e óleo diesel).

PorENcrALPoLUrDoR/DEcRADloon:Grande Ponre:Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DEsrÂ LtcENÇA: 339 orns.

Atenção:
. Esta licença é composta de 14 restriçôes e/ou condições constsntes tro verso! cujo nâo

cümprimento/atendimento sujeitará I sua invalidaçío e/ou as pelalidades previstas em normas.
. Estâ licença não comprovs trem substitui o documento de propriedâde, de posse ou de domínio do

imóvel,
. Esta licerça deve permaoecer tra localizsçâo da atividade e exposta de forma visível (frente c verso).

Manaus-AM, l4 de Agosto de 2023.

Rosâ Mâ eira Geissler Juliano Ma nte d€ Souzâ
to t) idente
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALTDADE DESTA LTCENÇA - LO N" 015n7-03 2" Atterâção

l. O pedido de licenciamento e.a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
. publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em

meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das PÍefeituras e

Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo

n'.561612023-29
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constarte na mesma,
devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer

um destes itens.
6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela t egislação

Federal, Estadual e Municipal.
7. Nas situações de sinistro e emergênciq adotar procedimentos constantes no Plano de

Atendimento a Emergência - PAE e encaminhar imediatamente relatório circunstanciado do
evento a eóte IPAAM.

8. O transporte deve atender o estabelecido no Decreto Federal no 96.044/E8, Resolução no

420/2004 do MTIANTT e demais normas p€rtinentes.
9. Manter atualizado Certificado de Regularidade - CR do Cadastro Técnico Federal - CTF, sob

controle e fiscalizaçâo do IBAMA.
10. Manter atualizadas as vistorias de inspeção de segurança dos veiculos.
I l. Esta licença autoriza o transporte rodoviário dos veículos identificados pelas placas: OAL-

76E0, Od-r7El, OAI-7H10, 0AI-1761, PHA-2G17 e QZI-ECS3.
12. Apresentar anurlmente neste IPAAM, os seguintes documentos atualizados:

a) CompÍovante dos serviços de lavagem, manutenção e repaÍos do veículo, que só

podem ser executados por empresa licenciada neste IPAAM para esta atividade.
b) Cadastro da Atividade (Modelo IPÂAM)
c) Cadastro Técnico Federal - CTF, emitido pelo IBAMA
d) Certificado de Registro e Licenciamento do Veículo - CRLV
e) Certificado de Inspeção Veicular - CIV
f) Certificado de Inspeção para Transporte de Produtos Perigosos - CIPP

13. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licenç4 os seguintes

documentos atualizados:
a) Relatório de Conhole Ambiental das atividades desenvolvidas na LO, com a Anotaçâo

de Responsabilidade Técnica - ART do responsável técnico pela elaboraçâo (conforme

Termo de Referência IPAAM)
b) CeÍidão Negativa de Débitos - CND/SEFAZ

14. A concessão desta Licença invalida qualquer outro documento expedido pelo IPAAM'
pera autorizaçâo da atividade a que a mesma se referr


